ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 452, DE 2021.

AUTOR: Deputado André do Prado

OBJETO: Classifica como de Interesse Turístico o Município de Cotia.

Senhor Presidente,

Considerando que a presente proposição trata-se de resposta ao Parecer GAMT nº 96/2020 emitido pela Secretaria de Turismo e Viagens, quando da análise da documentação acostada ao PL 1245/2015, relativo ao cumprimento dos requisitos para a classificação do município de Cotia como sendo de Interesse Turístico, recomendamos ao autor que requeira, nos termos regimentais, a juntada do PL 1245/2015, que encontra-se arquivado, para fins de instrução da presente propositura.

Considerando essa recomendação atendida, passamos à analise dos documentos ora acostados, do qual constatamos que a instrução está incompleta, portanto, com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei Complementar nº 1.261, de 29 de abril de 2015, solicitamos ao autor da propositura que oficie à Prefeitura do Município em questão, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

1)
Estudo da demanda turística existente no ano anterior à apresentação do projeto, realizado pela Prefeitura em convênio com órgão público estadual, federal, instituição de ensino superior ou entidade especializada. (o documento deve estar subscrito pelo Prefeito e por um representante do órgão público ou entidade especializada. A amostra da pesquisa realizada anteriormente foi considerada insuficiente).

2)
Inventário, subscrito pelo Prefeito, dos equipamentos e serviços turísticos (meios de hospedagem,  serviços de alimentação e serviço de informação ao turista) capaz de atender às populações fixas e flutuantes. (Para melhor análise, o GAMT aponta a necessidade de mais fotos internas e externas dos equipamentos, e inclusão de informações ao turista no site da prefeitura). 

Sala das Comissões, em

Deputada Marta Costa
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